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INDICAÇÃO Nº/2026
“Indica para que estudem a viabilidade de promover a organização e o estabelecimento de critérios objetivos para o pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV).”
O Vereador que o presente subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica após ouvido o Plenário,  que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, a Secretária Municipal de Administração, para que estudem a viabilidade de promover a organização e o estabelecimento de critérios objetivos para o pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV) e dos Precatórios devidos a antigos servidores municipais que já possuem decisões judiciais transitadas em julgado e aguardam o recebimento de créditos de natureza alimentar.
JUSTIFICATIVA 
A presente Indicação tem por objetivo diversos ex-servidores municipais, após anos de dedicação e contribuição ao serviço público, buscaram o reconhecimento de seus direitos perante o Poder Judiciário, obtendo decisões definitivas favoráveis. Contudo, muitos ainda aguardam o pagamento dos valores devidos, os quais possuem natureza alimentar e, em muitos casos, representam recursos essenciais para sua subsistência e qualidade de vida. Destaca-se que parcela significativa desses credores é composta por pessoas idosas, que enfrentam a longa espera pelo recebimento de verbas reconhecidas judicialmente. A presente solicitação não visa desrespeitar a legislação vigente nem a ordem legal de pagamentos, mas sim incentivar a Administração Municipal a promover um levantamento atualizado dos débitos existentes, estabelecer planejamento financeiro e adotar critérios transparentes que possibilitem maior previsibilidade e efetividade no cumprimento dessas obrigações judiciais. Valorizar aqueles que ajudaram a construir a história do município é também reconhecer sua dignidade e garantir o respeito aos direitos já reconhecidos pela Justiça.
Termos em que pede e espera deferimento.
Sala das Sessões, em 12 junho de 2026.
                                                 Alberto Donato Gutierrez 
                                                              Vereador
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